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	LEI	Nº	495/2016,		DE		21	DE	MARÇO	DE	2016.	

	

	

Altera	 a	 Lei	 Municipal	 nº	 491,	 de	 04	 de	

novembro	de	2015,	que	ratifica	o	Protocolo	de	

Intenções	 firmado	 entre	 o	 Município	 João	

Dourado	 e	 o	 Estado	 da	 Bahia,	 através	 da	

Secretaria	 da	 Saúde	 do	 Estado	 da	 Bahia	 e	

outros	municípios	baianos.	

	

O	PREFEITO	DO	MUNICÍPIO	de	 João	Dourado	 faço	 saber	que	 a	 Câmara	Municipal	

decreta	e	eu	sanciono	a	seguinte	Lei:	

	

Art.	1º	‐	Fica	alterado	o	art.	1º,	da	Lei	Municipal	n°	491,	de	04	de	novembro	de	2015,	que	

ratifica	o	Protocolo	de	Intenções	firmado	entre	o	Município	de	João	Dourado	e	o	Estado	da	

Bahia,	através	da	Secretária	da	Saúde,	e	outros	municípios	baianos,	e	que	passa	a	vigorar	

com	a	seguinte	redação:	

	

"Art.	1º	‐	Fica	ratificado,	em	todos	os	seus	termos,	o	Protocolo	de	Intenções,	

constante	no	Anexo	Único	desta	 lei,	 firmado	entre	o	Governo	do	Estado	da	

Bahia,	através	da	Secretaria	da	Saúde	do	Estado,	e	os	municípios	de	America	

Dourada,	Barro	Alto,	Barra	do	Mendes,	Central,	Canarana,	Gentio	do	Ouro,	

Irecê,	 Ibititá,	 Ibipeba,	 Itaguaçu	 da	 Bahia,	 João	 Dourado,	 Jussara,	 Lapão,	

Mulungu	 do	Morro,	 Presidente	 Dutra,	 São	 Gabriel	 e	 Uibaí,	 subscrito	 pelo	

Secretário	da	Saúde	do	Estado	da	Bahia,	nos	termos	da	Lei	11.107,	de	06	de	

abril	de	2005,	bem	como	das	normas	federais	que	regem	o	Sistema	Único	de	

Saúde	e	da	Lei	Estadual	nº	13.374,	de	22	de	setembro	de	2015,	que	disciplina	

as	regras	gerais	da	participação	do	Estado	da	Bahia	nos	Consórcios	Regionais	

de	Saúde".	

	

Art.	2º	‐	O	parágrafo	único	do	art.	3°,	da	Lei	n°	491,	de	04	de	novembro	de	2015,	passa	a	

Praça João Dourado | 276 | Centro | João Dourado-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4651306C28E5A8264939F37AEA8D451E



Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
segunda-feira, 21 de março de 2016  |  Ano I - Edição nº 00036 | Caderno 1

E S T A D O D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Praça João Dourado, 276 – Centro – CEP - 44920-000 
Fone  -  74  3668  1020 -  pmjd@hol i s t i ca .com.b r   
 
 
 
 

 
 
 

 
 

ser	§	1º,	sendo	acrescido	ao	referido	dispositivo	o	§	2º,	com	a	seguinte	redação:	

	

“§	 2°	 ‐	 Se	 o	 ente	 consorciado	 assumir	 o	 ônus	 da	 cessão	 do	 servidor,	 os	

pagamentos	 devidos	 ao	mesmo	 deverão	 ser	 contabilizados	 como	 créditos	

hábeis	para	operar	 compensação	 com	obrigações	previstas	no	 contrato	de	

rateio.”	

	

Art.	3°	 ‐	 Fica	 alterado	o	 art.	 4°	 da	Lei	 n°	 491	de	04	de	novembro	de	2015,	 que	passa	 a	

vigorar	com	a	seguinte	redação:	

	

“Art.	4°	‐	Fica	autorizada	a	destinação	de	bens	móveis	e	imóveis	ao	Consórcio	

Público	objeto	do	art.	1°	desta	Lei,	sob	a	forma	de	cessão	de	uso,	e	desde	que	

vinculados	aos	interesses	e	atribuições	do	Consórcio.”	

	

Art.	 4º	 ‐	 Fica	 alterado	 o	 Anexo	 Único	 da	 Lei	 nº	 491,	 de	 04	 de	 novembro	 de	 2015,	

substituído	pelo	Anexo	Único	da	presente	Lei.	

	

Art.	5º	 ‐	Ficam	mantidos	 os	 demais	 dispositivos	 da	 Lei	 nº	 491,	 de	 04	 de	 novembro	 de	

2015.	

	

Art.	6º	 ‐	 Esta	 Lei	 entrará	 em	 vigor	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 publicação,	 revogando‐se	 as	

disposições	em	contrário.	

	

Município	de	João	Dourado,	21	de	março	de	2016.	

	

RUI	DOURADO	ARAÚJO	
PREFEITO MUNICIPAL 
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